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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

 
 
 

  
 

No Art. 3º desta MP 652, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
 
“Art. 3º ..........................................................................................................................: 
 
I - .......................................................................................................................; 
 
II - ...........................................................................................................................; 
 
III – Facilitar o acesso a regiões com potencial turístico e de produção agrícola e pecuária. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

No nosso entender, a atividade agrícola e pecuária também precisa ser considerada nos 
objetivos desta MP, já que, sendo o Brasil um dos maiores fornecedores de alimentos e de 
energia do mundo e estando a produção agropecuária presente em todas as regiões 
brasileiras, é necessário criar condições/ampliar/estimular o acesso a essas regiões. 
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